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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 74/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


	 Novamente me dirijo a esta Casa Legislativa para encaminhar-lhes mais um projeto de lei. 
	Assim, informo que o projeto de lei 74/2025 tem por finalidade dispor sobre o novo valor do vale alimentação a ser pago aos servidores públicos municipais.
	Conforme proposto, os novos valores a serem observados serão no total de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais). Sendo que destes R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) serão aportados pelo Município e R$ 50,00 (cinquenta reais) serão por conta da participação do servidor. 
	Estes valores serão aplicados conforme previsto no artigo 3º deste projeto de lei, com vigência a partir do dia 1º de maio de 2025, tendo como incidência o mês de abril passado. 
	No exercício de 2024, a data de alteração do valor de alimentação, em função do período eleitoral que se avizinhava na época, foi antecipado em 01 (um) mês. Neste exercício, porém, não havendo a necessidade daquele cuidado especial, os prazos a serem observados voltam a sua realidade conforme vinham sendo praticados anteriormente. 
	Os valores conforme propostos estão previstos no orçamento municipal vigente, não devendo por isso ser objeto de qualquer impacto orçamentário e financeiro além do já devidamente calculado e reservado para essa despesa e seu atendimento. 
	Propõe-se no projeto de lei um acréscimo total de 10,90%, entendido pelo Poder Executivo como sendo possível, mesmo sendo superior a inflação verificada no período, mantendo-se assim o benefício aos servidores que com o valor proposto tem um ganho real no decorrer do exercício, conforme planejado no ato de elaboração do orçamento municipal vigente. 
	Por todo exposto, aguarda-se que o assunto tenha restado bem informado, aguardando-se assim a aprovação de mais este projeto de lei. 
	Nada mais havendo. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 18 de março de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 74, DE 18 DE MARÇO DE 2025.        
Dispõe sobre o novo valor do vale alimentação a ser pago aos servidores públicos municipais e revoga a Lei Municipal nº 2.638, de 27 de março de 2024.

Art. 1º A presente Lei fixa novo valor do vale alimentação a ser pago aos servidores públicos municipais, nos termos da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010.
Art. 2º O valor do vale alimentação a ser pago aos servidores públicos municipais será de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), dos quais R$ 50,00 (cinquenta reais) serão a participação do servidor, mediante desconto de seu vencimento, na folha de pagamento devidamente autorizado.
Art. 3º O valor do vale alimentação fixado por esta Lei terá vigência a partir do dia 1º de maio de 2025, tendo como incidência o mês de abril passado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 18 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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